Universidade de Sorocaba

PORTARIA PROPEIN N°. 002/2022
CRITERIOS NORTEADORES PARA A ATRIBUIGAO DAS BOLSAS PELA PRO-
REITORIA DE POS-GRADUAGAO AOS PROGRAMAS DE POS-GRADUAGAO

O Pré-Reitor de Pés-Graduacgao, Pesquisa, Extenséo e Inovagao, Prof. Dr. José Martins
de Oliveira Junior, no uso de suas atribuicées estatutarias e regimentais, e:

CONSIDERANDO:

- Considerando a Portaria CAPES n° 73, de 06 de abril de 2022, que instituiu as
cotas de bolsas de estudo e/ou auxilios escolares da Pré-Reitoria;

- Considerando que o art. 2° da Portaria CAPES n° 73, de 06 de abril de 2022,
prevé a necessidade do estabelecimento de critérios norteadores para a
atribuicdo das bolsas pela Pro-Reitoria de Pés-Graduagao aos Programas de Pos-
Graduacéo;

- Considerando a concessdo de 11 (onze) Bolsas da Pré-Reitoria de Pés-
Graduacéao a Universidade, sendo 05 (cinco) na Modalidade Il para os Mestrados
e 06 (seis) na Modalidade Il para o Doutorados, conforme Oficio Circular n® 5/2022

— GAB/PR/CAPES,;
RESOLVE:

Artigo 1° Conceder cotas de bolsa de estudos aos Programas de Pdés-Graduacéo,
compativeis com as areas prioritarias definidas pela Portaria PROPEIN
01/2022 de 12 de abril de 2022.

Artigo 2° As cotas de bolsas de estudos serdo distribuidas aos Programas de Pds-
Graduacao na propor¢ao indicada no quadro abaixo.

PROGRAMA MESTRADO DOUTORADO
PROCESSOS
TECNOLOGICOS E 02 03
AMBIENTAIS
CIENCIAS FARMACEUTICAS 01 01
EDUCACAO 01 01
COMUNICACAO E CULTURA 01 01
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Artigo 3° Os Programas de Pés-Graduagéo devem priorizar a concessao de bolsas de
estudos a alunos cujo projeto se enquadre nas areas prioritarias definidas
pela Pré-Reitoria de Pés-Graduacéao, Pesquisa, Extensao e Inovacéo.

Artigo 4° Os Programas de Pés-Graduacgéo devem considerar na sele¢do dos projetos
os seguintes quesitos: aderéncia do projeto a um ou mais temas
estratégicos estabelecidos pela PROPEIN e o mérito académico do

projeto.

Artigo 5° Os Programas de Pds-Graduagdo devem comunicar oficialmente esta Pré-
Reitoria o resultado da selegéo dos projetos com justificativa da aprovagao.

Artigo 6° Esta Portaria entra em vigor nesta data, revogando-se as disposi¢cbes em

contrario.

Sorocaba, 15 de junho de 2022.




